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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO Dr. :EI 112 _n/ j'í /94 

DISIXIE SOBRE AS DIRnTRIns ORÇA1TRNTIRIAS 
o 

PARA O AflO D2 1995 3 Dl OUTRAS TROVIDtNOIAS, 

//aprova e eu Prefeito Núnicipal sanciono a seguinte Lei: 

A Clmara rumicipal de Guanhies, Estado de Minam: Gerais, 

Art. 12 — Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as 

diretrizes gerais para a elaboração do Orçamento do rúnicípio de 

Guathães, relativos ao exercício de 1995. 

4rt. 22 —Na Lei Orçamentária, as receitas e as despesas 

serão orcadae segundo os preços vigentes em julho de 1994. 

Parágrafo único — A Lei Orçamentária observara as seguin 

tee diretrizes: 

I . Corrigi/a; os valores do Projeto de Lei segundo a va—

riação de preços prevista para o exercício, compreendido enzre os me 

eew de julho R dezembro de 1994. 

II . natimar4 oe valores da receita e fixará os valores' 

da dempeee de acordo com a variaç'ío de preços prevista para o exerci 

cio de 1995. 

Art. 32 — Na estimativa das receitas, serio considerados: 

I — As a1terag5ea da legislação tributária e os efeitos' 

decorrentea das modificaçges. 

II — Os fatores que influenuiam as arreda0ea dos impos—

tos e taxas. 

III — Os fatores conjunturais que possam vir a influenci 

ar a produti Idade de cada fonte, 

Arte 42 — Na definiçio de gastos aerio uonsi 
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deradoa aqueles destinados à aquis lo de bens e serviços para cum. 

primento dos objetivos do NUmicípio e eolução de seus compromissos e 

de natureza social e financeira, levando em contas 

I — a carga de trabalho eetimada para o exerolcio de 

1995; 

II . os fatores conjunturais que possam afetar a produ 

tividade dos gastos; 

III . a receita de serviço quando este for remunerado; 

IV — a projeção de gastos com o pessoal do serviço paí—' 

blico ninicipal, com base no Plano de cargos e Carreiras da adminio. 

tração direta de abo e os poderes, da administração indireta e dos ' 

agentes políticos; 

V . a importância das obras paru a população; 

VI — o património do ninioípio, suas dívida* e encargos. 

Art. 52 — As receitas ninicipais serão programadas prio 

ritsriamente para atender; 

I — ao pagamento da dívida Wilricipal e seus serviços; 

II — ao pagamento de sentenças judiciíriaa em cumprimen 

to ao que diapõe o Art. 100 e parígrafoe da Constituição Pederal; 

III — ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 

IV — à manutenção e deaenvalvimento do ensino; 

V —& manutenção doe programas de saúde; 

VI . ao fomento ã agropeauíria; 

VII . aos reour-4os para a manutenção da atividade admi—

nistrativa operacional; 

VIII . à contrepartida do programai: pactuados em conve—

nio. 

Parígrafo tnico — Os recureoe constantes doe incisos 1, 

II, III, e VII terão prioridade :pobre qualquer outro.' 

!rt. 62 — Na progrsmação de investimentos da Administra 

ção rúblioa Municipal, direta e indireta, serão observados os eeguin 

tes princípios: 
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I - Os inveetimentog em fase de execução terío preferen 

cia sobre os novos projetos. 

II . Não poderão ser programado, novos projetos rã conta 

de anulação de dota0es destin,das aos investimentog que tenham sua' 

viabilidade técnica, econômica e finaceira comprovadas, ressalvados' 

aqueles de caríter emergencial e, ou aqueles cujo alcance se mostrei 

mais abrangente. 

Art. 72 - Não poderão ser fixadas despegas sem que sejam 

definidas as fonteg de recursos. 

4rt. 82 - Jonstituem as receitas do Vunicípio aquelas ' 

provenientes# 

I - dos tributos e taxas de sua competância; 

II . de atividades econômicas, que por oonveniencia, pos 

iam vir a ser executada -1 pelo Punicípio; 

III - de transferãncias, por força de mandamen*o oongti 

tucional ou de oonv'énios firmaeos com entidades governamentais e pri 

vadag; 

IV . de empréstimcg e financiamentos com prazo superior 

ao exercício 4 vinculados a obras e serviços pdblicos; 

V . de empreetimoe tomados para pagamento no exercício; 

VI - receitas de qualquer natureza, gerada ou arrecada 

das no ambito dos Orgãoe, entidades ou fundos de administração 

cipal. 

Art. 9i - Na fixação das despegas para o exercício de 

1995, será aelegurado o seguinte: 

I - aplicação do mínimo de 25% da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferenciag na manutenção 

e desenválvimento do ensino. 

Art. 102 - Ag despesas com pessoal ativo e inativo te-t 

rio como limite míxildo 65% (seesenta e cinco por cento) da receita 

corrente. 

Art. li - A Camara runicipal enviara ao Poder Executivo 

o valor da previgio do montante de suas despesas para o exercício de 

1995. 
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Par. 12 — A despesa com a remuneração dos Vereadores não 

ultrapassarío de 5% (cinco por cento) da receita do runiolpioi; 

Art. 12 . Na lei Oroamentaria anual para 1995# a disori 

minação da receita e da despesa far—se—a consoante as exigenciall da 

Lei Pederal 4.320/g4 e normas co-iplementaren. 

Art. 13 — ao prioridades, metas e quantitativos a serem 

cumpridas em 1995, min as contida. no Plano Plurianual# acrescidos I 

daqueles previsto* e não cumpridos no orçamento do Município para 

1994 

Par. dnioo — No exerc to de 1995, as metas e quantitati 

vos previstos para 1994 terío prioridade sobre os demais. 

Art. 14 — O Orçamento anual podera consignar recursos 

para financiar serviços incluídos nas suas funções, a serem executa—

doa por entidade, de direito privado, sem fine lucrativos e reoonhe—

cidaa de utilidade pdblica, mediante convenio e tenha demonstrado efi 

ci'éncia no cumprimento doe objetivos determinados. 

Art. 15 — O Poder 1,xecutivo fica obrigado a arrecadar 

todos os tributos de sua oompet'éncia, em especial a contribuição de' 

melhoria. 

Art. 1r, — C Poder ','Iceoutivo fica obrigado a diminuir o 

volume da divida ativa inscrita, de natureza tributaria e não tribu.. 

t4ria, 
Art. :7 . Na Lei Orçamentaria para 1995, ser i previsto' 

a arrecadação de receita com operação de crédito, que nio poderá til—

trapassar o limite das despesas de capital, o qual devera obter auto 

rização legislativa especifica para eua efetivaçio. 

Art. 18 — A Lei orçamentaria para 1995, conter autora.. 

zação para suplementa* de dotações de ambos os poderes, da Idminir 

tração Indireta e Pundoa —.speciais, utilizando anulações de dotações 

bem como o excesso de arreoadaçio, até o limite de 40% do total das' 

despesas prevista,. 

Art. 19 — O Orçamento da adminietração indireta e dos 
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fundos espeoisis, geral apresentado cor- todos adendos e anexos exigi-

dos pela Lei 4.320, juntamente com o do Poder Executivo. 

Art. 20 . Revogadae as disposiçges em contrírio, esta ' 

Lei entra em vigor na data de sua publioaçío. 

Prefeitura Municipal de Clamas% aos 31 de maio de 

1994. 
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Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 


